
'",

~' /,"~', '

~-

"

'.

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO .NQ
~ 45) Q..Q01

2ª CÂMARADE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 06/2/2001
PROCESSO DE RECURSO Nll 1/D01267/97 AJ J\Iº 1/9708665
RECORRENTE:. ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
CONS.-ªRELATORA: EJÃaJ1eMarjade Souza Matias

EMENTA: APROVEITAMENTO DE CRÉDITO INDEVIDO -
NOTA FISCAL SEM O SELO FISCAL DE TRÂNSITO. Aplicação, por
analogia, do direito previsto no art. 65, item VIII, do Decreto n.Q
24.569/97, uma vez que a autuada comprovou o lançamento das notas
fiscais no livro de Registro de Saídas da empresa emitente. Auto de
fnfração rMPROCEDENTE. Recurso vofuntário provido para reforma da
decisão singular. Votação unânime.

RELATÓRIO:

Trata-se de auto de infração lavrado por crédito indevido de imposto, visto
tratar-se de operação interestadual acobertada com documento fiscal considerando
inid.ôneo em t;u;e da a.usência ao selo fiscal de uânsito

A infração -'foi verificada nos meses de junho e julho de 1996, sendo
proposta apenalidadê do art. 767, inc. U, letra "a", do Decreto n.1!21;219/9l.

O feito é confirmado nas informações completares de fls. 06, onde as
autuantes fazem um demonstrativo de todo creditamento indevido da empresa, no
penodo" fiscalizado, indicando os números das notas ti$ais ~ a data da emissão,
fazendo, inclusive, anexar fotocópias dasmes~as e do livro de registro de entradas
onde se encontram escrituradas. '
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Em tempo aprazado a empresa se defende alegando que as notas 'tfacais
não seladas foram emitidas somente para corrigir erros cometidos pela empresa
vendedora, quando da emissão dos primeiros documentos fiscais, os quais . foram---
efetivamente selados. Nesses argumentos solicita a improcedência do feito fiscal.

f~ndamemtando seu aecisi){io wm as Gtsposiçâes da art. 30 do Convênio
ICM 66/88 e art. 62 do Decreto 21;219/91, a ilustre julgadora singular concluiu pela
total procedência da autuação.

Inconformada com a decisão de primeira instância, a autuada reingressou
no processo ratificando as razões esposadas na defesa, ao tempo que argüi sobre o
di.r:ei1Qa ~rm~~ &\GaédJw {)IN wnsJjj~i.od?aJ~ e que oo;h!ye ~~IjM~ poi ~
do servidor fazendário na falta da selagem dos documentos.

o Parecer Tributário é no sentido de que se conheça do recurso voluntário,
negando-lhe provimento, para que se confirme a decisão condenatória de primeiro
grau.

Às fls. 60, a Procuradoria Geral do Estado, na pessoa do Dr. Ubiratan
Ferreira de Andrade, com supedâneo do art. 108., I do CTN, resolve conceder à
a!ltuada a !Iireito prevista no art. 65 !lo Decreto n.Q 24.569/97, resuJtan!lo na
comprovação do efetivo registro das notas fiscais objeto da autuação no livro de
saídas da empresa .emitente. Assim, a d.outa Procuradoria GaJal do Estado, mediante
parecei exarada ás' ft's. 7'5/775, opfrnr rrero cunfrectmerrro e' p'rovimentu da rect1rsa
voluntário, para que reforme a decisão recorrida, julgando~se improcedente o auto de
jnfI.ação~

É o relatório.

VOTO DA RELATORA:

A questão posta nos autos diz respeito ao creditamento indevido de imposto
refativo a operações interestaduais, cujos documentos fiscais foram consideradas
inidôneos por falta do selo fiscal de trânsito.

o Procurador do Estadc, cem 1undamento no pf~ncíp\o da analogia pre\l~sto
no art. 108, inc .. I, do CTN, resolveapli.carao presente caso .o direito previsto no art.
:6,5~ inc. "VIU, no RlCMS {Decreto r;l.g24.S69/e7)~ abaixo transcrito, concedendo a
autuada O' prazo de 20 (vinte) dias para comprovar o lançamento das notas fiscais
objeto da autuação, no livro de Registro de Saídas da empresa emitente.

l
Res ..w;oc. [16'7-97-- .8:)'bUBRASfLEIRA DEPETRÓELO LIDA
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"Art. 65 ~ Fica vedado o creditamento do ICMS nas seguintes
hipóteses:

~~~......................................................................................................................
VIII - quando a operação ou a prestação não estiverem

acobertadas pela primeira via do documento fiscal, salvo comprovação do
registro da operação ou da prestação no livro de Registro de Saídas do
contribuinte que as promoveram, ou sendo o documento fiscal inidôneo."

Com efeito, a empresa recorrente, dentro do prazo que lhe foi concedido,
comprovou o efetivo registro dos mencionados documentos fiscais no Livro de Saídas
da empresa emitente, resultando no tão bem fundamentado parecer de fls., da lavra do
re~fesentanteda douta ProculatW(ia Gem~ da EstaOO. Dl'. Urnramn feaelra de Androoe>
do qual extraímos parte:

"Relativamente ao caso em tela também há vedação de crédito
do ICMS, posto que a fàlta do selo fiscal de trânsito, conforme ~ar[3g-,9 2l!~
Decreto n.!!22.322/92, implica a invalidade jurídica do documento fiscal para
geração de crédito, não existindo, ao contrário do que ocorre quando
ausente a Iª via da nota fiscal, a previsão normativa expressa do direito ao
creditamento do imposto caso haja comprovação da regularidade da
operação. Vê-se, portanto, situações semelhantes, com tratamento
aparentemente distintos.

De fato, as situações descritas acima são análogas, porém o
legislador só se lembrou de dar oportunidade de comprovação da operação
em uma delas. Daí porque compete ao julgador nessa situação socorrer-se
fto 'P'fiTTcrpro tta 'éIffltnrgra, 'f'Jrexirsto TIOem. 11{W, li 'do ti'N, 'e 'P'~ ~
integração do caso subjacente, não previsto diretamente na norma, ao caso
concreto.

Pois bem, se a legislação do ICMS permite o crédito fiscal do
imposto quando a mercadoria não estiver acobertada pela 1i! via da nota
fiscal desde que haja comprovação do registro da operação no livro
Registro de Saídas do contribuinte que a promoveu, maior razão para gozar
desse crédito fiscal desfruta o contribuinte que possuir a 1ª via da nota
fiscal. Mesmo que esta não tenha recebido o selo fiscal de trânsito, desde
que preencha a mesma condição prevista quando âafalta da 1ª via da nota
fiscal."

Otante do 'exposto, outro efl~"Gimenmnãó deflu, dos~3UmsS'enOO 'o rta .
total legitimidade dos créditos fiscais reclamados, e a conseqüente insubsistência do
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auto de infração. É como voto, considerando as razões esposadas pelo representante
da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.

DECI.SÂO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
ESSa BRASILEIRA Df PETRÓLEO LTOA. e recorrida CÉLULA DE JULGAMENTO DE 1~
INSTÂNCIA

Wládia Mª Parente Aguiar
CONSELHEiRA

CQNSUL TOR TR#BUTÁRJO

RESOLVEM, os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade votos, conhecer do recurso voluntário, dar~lhe
provimento para0 fim de reformar a decisão exarada na instância singular, julgando~se
to~mente impm,e.edenreu,a -autuaçáD. [lOSrerfflOS do vam da relatora e de
conformidade com o parecer da douta Procuradoria.

SALA DAS SESSÕES DA 2ª CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza,aos 16 d1~fi do ano 2.001.

I~ ' \ . t
Nabo~,6r@fbsa Meir

P~ESIDENTE

Eliane~ Matias
CONS,:v~~~A~~Á
FeD.José de Oliveira Silva
CONS IRO ~

i O. 10 res áfMeto
CONtELHEI'.. V
sé ana VietraU
ONSt:tHErRO

RESE~ts:\ (\ O
\.JL~----O-;::2~~~

Ubiratm ferreira de Andrade
PROCURABOR DO ESTADO

. Res, proc, 1267~97 :.BSSO BRASILEIRA DE PETRÓELO LIDA


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

